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CONTRATO Nº 36/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2022 

 

O MUNICÍPIO DE CARATINGA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.334.268/0001-25, 

com sede na Travessa Coronel Ferreira Santos, 30, Bairro Centro, Caratinga/MG, a 

seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Secretário 

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, o Sr. Jose Carlos de Souza 

conforme delegação de competência constante do artigo 1º, inc. III, do Decreto 

Municipal nº 061/2021 e a  ALVIMAR E FILHO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 

- ME, inscrita no CNPJ: 14.684.512/0001-29  , estabelecida na Rua Guilherme 

Numes, 483 -  Centro  -  CEP 35.557-000 – Carmo do Cajuru / Minas Gerais, 

doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representada por ALVIMAR 

NOGUEIRA AVELAR JUNIOR, portador(a) da Cédula de Identidade nº M 7.047.276 

e inscrito(a) no CPF sob o nº 871.536.966-87 resolvem celebrar o presente 

Contrato, como especificado no  seu objeto, em conformidade com o Processo 

Licitatório nº 254/2022, na modalidade Pregão Presencial nº 135/2022, do tipo 

menor preço, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

 

I – OBJETO 

1.1 - Prestação de serviços de coleta e transporte de materiais recicláveis - coleta 

seletiva nas vias e logradouros da cidade de Caratinga/MG.  

1.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, 

bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato os documentos constantes do Processo nº 

254/2022, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação do 

contratado. 
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1.2 – A execução dos serviços objeto do presente contrato, far-se-ão sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, 

bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Pregão 

Presencial nº 254/2022, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação do contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias:   

02.05.02.15.452.0003.2.084339039610000– Ficha 4005 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura, podendo 

ser prorrogado a critério da Administração, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

5.1. O preço ajustado entre as partes para execução do objeto contratual é o valor 

constante na planilha final apresentada e devidamente homologada, no montante 

equivalente a R$ 309.600,00 (Trezentos e Nove Mil e Seiscentos Reais), e será 

efetivado da seguinte forma: 

ALVIMAR E FILHO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI - ME 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VR. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS - COLETA SELETIVA NAS 

VIAS E LOGRADOUROS DA CIDADE DE 
CARATINGA/MG 

MÊS 12  25.800,00 309.600,00 

VALOR GLOBAL R$ 309.600,00 
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5.1.1. Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora em até 30 

(trinta) dia do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

5.1.2 – Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá 

cumprir a ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município 

em débito para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias.   

5.1.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

5.1.4 - O Banco/Agência/Número da conta corrente deverão constar da nota fiscal; 

5.2 - Para efeito de pagamento, serão considerados os valores unitários cotados e 

as quantidades efetivamente executadas no período de aferição e atestadas pela 

fiscalização. 

5.3 - Ao MUNICÍPIO fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato 

da entrega de cada parcela do serviço, se esta não estiver em perfeitas condições e 

de acordo com as especificações estipuladas no Termo de Referência, atestado pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, que firmará laudo 

neste sentido. 

5.4 - No interesse do Município de Caratinga/MG, o objeto deste contrato poderá 

ser suprimido ou aumentado, obedecidos os limites da Lei 8.666/93; 

5.5 – Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, após apresentação 

de novas propostas por parte da empresa, dentro dos seguintes critérios: 

a) Os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão 

acertados pelo valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta 

e se suprimidos, diminuídos do valor do contrato.  

b) O valor deste CONTRATO somente poderá ser reajustado após o decurso de 12 

(doze) meses, contados da data limite para apresentação das propostas, no caso do 

primeiro reajuste, ou da data do reajuste anterior, na hipótese dos reajustes 

posteriores, utilizando-se o índice do IPCA-E, na forma do artigo 40, XI, da Lei 

8.666/93. 
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b.1 - Em relação ao primeiro reajuste: os serviços realizados até esta data limite na 

etapa não serão reajustados, sendo apurados através de levantamento feito pela 

fiscalização, na referida data, juntamente com o representante da CONTRATADA. 

b.2 - Em relação aos demais reajustes: os serviços realizados até a data limite de 

12 (doze) meses da data do reajuste anterior serão reajustados pelo índice vigente 

até então, aplicando-se àqueles serviços realizados posteriormente o novo índice 

aplicável, sendo todos eles apurados através de levantamento feito pela fiscalização, 

na referida data, juntamente com o representante da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E COMUNICAÇÕES 

6.1. O serviço deverá ser prestado (a) no prazo e forma constante do Termo de 

Referência. 

6.2 – As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar o objeto em conformidade com o instrumento de convocação, em 

especial com o Termo de Referência – Anexo I, com a proposta de preços adjudicada 

da Contratada e com o contrato; 

7.2 - Iniciar a execução do objeto em até 30 dias, exclusivamente mediante o 

conhecimento da Ordem de Serviço ou outro documento equivalente, expedido pelo 

Contratante; 

7.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

durante o processo de Licitação; 

7.4 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto; 

7.5 - Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a 

execução do objeto; 
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7.6 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus colaboradores no desempenho dos serviços desta contratação 

ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do Contratante; 

7.7 - Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado ao Contratante, a seus 

prepostos ou a terceiros, provocados por ação ou omissão da Contratada, em 

decorrência de falhas ou imperfeições na execução do objeto; 

7.8 - Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que 

lhe forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, 

imediatamente após o recebimento da notificação expressa do Contratante, sob 

pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a receber; 

7.9 - Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer 

outros dados ou produtos disponibilizados pelo Contratante, em função das 

peculiaridades inerentes à execução do objeto; 

7.10 - Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra informação acerca das atividades, objeto desta contratação, sem a prévia 

autorização do Contratante; 

7.11 - Indicar profissional preposto para tratar das questões administrativas e 

daquelas inerentes a execução do objeto junto ao Contratante;  

7.12 - Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações, de qualquer 

natureza, do Contratante; 

7.13 - Comunicar à Unidade Fiscalizadora do contrato qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra durante a execução do objeto; 

7.14 - Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às 

especificidades do Contratante, personalizando-os em razão da obtenção de 

melhores resultados e da melhor eficiência; 

7.15 - Produzir, disponibilizar ao Contratante e manter toda a documentação e 

demais produtos advindos da execução do objeto; 

7.17 - Exigir dos seus colaboradores, quando em serviço o uso obrigatório de 

uniformes e crachás de identificação. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÃO DA MUNICÍPIO 

8.1. Cumprir o que está descrito no instrumento de convocação, em especial no 

TERMO DE REFERÊNCIA, na proposta de preços adjudicada da Contratada e no 

contrato; 

8.2. Autorizar o início da execução do objeto, mediante a expedição de Ordem de 

Serviço ou outro documento equivalente, em nome da Contratada; 

8.3. Solicitar junto à Contratada, ao seu exclusivo critério na Ordem de Serviço, os 

quantitativos relativos à execução do objeto;  

8.4. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

8.5. Fornecer à Contratada todos os elementos e informações, de qualquer 

natureza, que se fizerem necessários à execução do objeto; 

8.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer 

irregularidades observadas na execução do objeto; 

8.7. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência mínima de 72 h, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

8.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual através do Secretário 

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos; 

8.9. Pagar a importância correspondente aos serviços corretamente prestados pela 

Contratada, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente 

atestadas pela Unidade Fiscalizadora. 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES  

9.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação assumida ou 

legal; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a Contratada, 

injustificadamente, desistir do Contrato, bem como nos demais casos de 

descumprimento, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa 

a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.2 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública do Município e, se for o caso, será 

descredenciado do Cadastro de Fornecedores desta municipalidade pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 

cominações legais. 

9.3 – As sanções acima expostas, não afastam a aplicação das sanções 

estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

9.4 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação 

poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

10.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, I, da 

Lei Federal nº 8.666/93, à Contratada serão assegurados os direitos previstos no 

artigo 80, I a IV, § 1º a 4º, da Lei citada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - A Contratada deverá comunicar a Departamento de Compras e Licitações, 

toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua 

obrigação manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que a precedeu.  

11.2 - O contrato, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 

obedecerão ao Decreto Municipal, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas 

complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à 

execução dos contrato e especialmente aos casos omissos. 

11.3 - O Prestador de Serviço indica o e-mail: alvimarlocacoes@gmail.com ou 

alvimarcarreiro@yahoo.com.br para recebimento de intimações, inclusive as 

decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 

fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

11.4.1 - As intimações serão feitas por meio eletrônico, na forma do subitem item 

12.5, considerando-se realizada no dia em que o intimando efetivar a confirmação 

do recebimento do seu teor; 

14.4.2 - Na hipótese de intimações confirmadas em dia não útil, a mesma será 

considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

11.4.3 – A intimação referida nos itens 11.4.1 e 11.4.2 deverá ser confirmada o 

recebimento no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data do envio da 

mailto:alvimarlocacoes@gmail.com
mailto:alvimarcarreiro@yahoo.com.br


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

Endereço: Rua Raul Soares, nº 171, Centro – CEP: 35300-024 - Caratinga-MG 
E-mail: compras@caratinga.mg.gov.br   | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 

intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na 

data do término desse prazo.  

13 - Fica eleito o foro da Comarca de Caratinga/MG, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas 

deste contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, 

na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Caratinga/MG, 21 de Março de 2023. 

 

 

 

 

JOSE CARLOS DE SOUZA 
 ALVIMAR NOGUEIRA AVELAR 

JUNIOR 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG 
 ALVIMAR E FILHO LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS EIRELI - ME 
 

CONTRATANTE  CONTRATADA  

 

Testemunhas: 

1 - ____________________________________ CPF: ________________________________  

2 - ____________________________________ CPF: ________________________________ 

 


